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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0.003843/2024-43

PREGÃO Nº 22/2024

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA 

TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
GESTÃO E GOVERNO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SERÁ
CONDUZIDO PELO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL Nº
62/2023. 

Data da sessão: 13/03/2024

Horário: 08h30min.

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

Critério de Julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto/Fechado

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, pelo sistema de
registro de preços, de materiais elétricos para manutenção do sistema de iluminação pública, para
eventual e futura aquisição.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parFcipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a parFcipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no síFo
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
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de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praFcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou enFdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaFdão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenFfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO      

4.1. Poderão parFcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aFvidade seja compaQvel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperaFvas mencionadas no arFgo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no arFgo
4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de parFcipar de licitações e celebrar contratos administraFvos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá parFcipar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para parFcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arFgo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admiFda para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para parFcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a parFcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impediFvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parFr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produFva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsFtuição
Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relaFva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reFrar ou subsFtuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanFa,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisFndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 DIAS, a contar da data de sua
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.
59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiFvo em senFdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaFcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compeFFva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o Fpo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaFcamente
encerrada a recepção de lances.
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7.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeFFva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisFr por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos parFcipantes do certame, publicada no h^p://www.portaldecompraspublicas.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parFcipantes, no síFo eletrônico
utilizado para divulgação.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para parFcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeFvada a verificação automáFca, junto à
Receita Federal, do porte da enFdade empresarial. O sistema idenFfica em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parFcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538/2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
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7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas,
envie a proposta adequada ao úlFmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaFbilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que conFver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do
ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaQveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respecFvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterísFcas do material ofertado, tais como marca, modelo, Fpo, fabricante e
procedência, além de outras informações perFnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.11. Nos itens não exclusivos para a parFcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arFgos 44 e 45 da LC nº
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de parFcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parFcipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e
ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do arFgo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práFca de ato de improbidade administraFva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediFvas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentaFva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parFcipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos síFos eletrônicos oficiais emissores de cerFdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de DUAS horas sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos perFnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanFs, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerFficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consFtuFvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanFs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consFtuFvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperaFva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecFva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relaFvo ao domicílio ou sede do licitante, perFnente ao seu ramo de aFvidade e compaQvel com o
objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerFdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AFva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaFvos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusFça do trabalho, mediante a
apresentação de cerFdão negaFva ou posiFva com efeito de negaFva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da CerFdão NegaFva conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CerFdão NegaFva junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10.1. CerFdão NegaFva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlFmos 30 (trinta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Comprovação de apFdão no desempenho de aFvidade perFnente e compaQvel em
caracterísFcas, quanFdades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emiFdo por ente privado
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.12. A existência de restrição relaFvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaFva com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arFgos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
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declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
DUAS HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conFdas na proposta, tais como marca, modelo, Fpo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaFvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conFdas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.2. O recorrente terá, a parFr de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inFmados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não reFrar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conFdos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praFcados, a Autoridade
Competente adjudicou e homologou a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(CINCO) dias úteis, contados a parFr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.1.2. A assinatura será realizada através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.2.1. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.2.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor esFmado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusFficado, não manFver a
proposta em especial quando:

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

20.1.5. fraudar a licitação

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Edital de Licitação 0358988         SEI 0.003843/2024-43 / pg. 12



20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garanFda a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

20.2.1. advertência;

20.2.2. multa;

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moFvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,8% a 10 % incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,8% a 5% do valor
do contrato licitado, conforme tabela abaixo:

Valores contratuais Percentual

Até R$ 10.000,00 5%

Até R$ 25.000,00 4%

Até R$ 55.000,00 3,5%

Até R$ 130.000,00 3%

Até R$ 250.000,00 2%

Até R$ 600.000,00 1%

Acima de R$ 1.000.000,00 0,8%

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a mult a será de
4% a 10% do valor do contrato licitado.

Valores contratuais Percentual

Até R$ 10.000,00 10%

Até R$ 25.000,00 9%

Até R$ 55.000,00 8%

Até R$ 130.000,00 7%

Até R$ 250.000,00 6%

Até R$ 600.000,00 5%

Acima de R$ 1.000.000,00 4%

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaFvamente ou não, à penalidade de
multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administraFvas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se
jusFficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federaFvo a qual pertencer o órgão ou enFdade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práFca das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8,
bem como pelas infrações administraFvas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que jusFfiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 .

20.9. A recusa injusFficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou reFrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

20.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inFmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inFmação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inFmação, o qual será dirigido à
autoridade que Fver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua moFvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail
licitacoes@farroupilha.rs.gov.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlFmo dia úFl anterior à data da
abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no síFo www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A peFção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou parFcular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaFcamente transferida para o primeiro dia
úFl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legiFmidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
conFdas implicará a imediata desclassificação do proponente que o Fver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente que consFtua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de occio
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
desFnada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obFdos no endereço
https://farroupilha.rs.gov.br/.

23. DOS ANEXOS

23.1. Anexo I - Termo de Referência (doc. 0353846);

23.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar (doc. 0353084);

23.2. Anexo II - Modelo de Produto - Item 01 (doc. 0353509);

23.3. Anexo III - Modelo de Proposta ( doc. 0353849);

23.4. Anexo IV - Minuta de Ata (doc. 0353852).

Farroupilha, 05 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tomazini, Prefeito(a) Municipal em Exercício, em
05/02/2024, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0358988 e o código CRC D979378C.

 

Referência: Processo nº 0.003843/2024-43 SEI nº 0358988
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo nº 0.003843/2024-43
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Número do processo SEI: 0.003843/2024-43

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A aquisição é necessária para suprir a necessidade de pontos sem iluminação e reposição
nas localidades como:  Parque dos Pinheiros, Parque Cinquentenário e também em petolas em canteiros
centrais do Município de Farroupilha.

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. Secretaria Municipal de Obras e Trânsito.

3.2. Responsável - Argídio André Schmitz.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO  GENÉRICAS DOS MATERIAIS UN QTD SAHMAF REALCENTER LICITACON PREÇO
MÉDIO

PREÇO
TOTAL

1 POSTE DECORATIVO ALTURA 3M, PA806/B LUMINÁRIA LED 60W
6300LM 1022-09 PÇ 58 R$

2.050,00 R$ 2.381,45 R$ 2.298,00 R$
2.243,15

R$
130.102,70

2 POSTE GF ALTURA 9M COM SAPATA PÇ 10 R$
2.390,00 R$ 2.390,00 * R$

2.390,00
R$
23.900,00

3 LUMINÁRIA PUBLICA LED , CORPO EM ALUMÍNIO , POTÊNCIA 150W
22000 LM 5000K PÇ 30 R$ 729,00 R$ 729,00 * R$ 729,00 R$

21.870,00

       TOTAL= R$
175.872,00

4.1. DESCRIÇÃO  TÉCNICA  DOS ITENS:

ITEM 1 - POSTE CURVO SIMPLES EM TUBO DE AÇO, 3M DE ALTURA HASTE CENTRAL 076MM, BRAÇO
ORNAMENTAL 038MM, COM HASTE PARA BANNER, COM SAPATA, 04 CHUMBADORES 01/2X250MM
GALVANIZADOS E SOLDADOS CONFORME GABARITO DA SAPATA , COM GALVANIZAÇÃO A FOGO E PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COR PRETA TEXTURIZADO APLICADO A TODO O POSTE . REF PA 806/B. LUMINÁRIA
ORNAMENTAL EM ALUMÍNIO , PROTEÇÃO EM POLICARBONATO PRISMÁTICO , PINTURA ELETROSTÁTICA A
PÓ COR PRETA , DIMENSÕES 440X420MM, EQUIPADA COM LED , POTÊNCIA NOMINAL DE 60W (
TOLERÂNCIA +- 5% ) FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 6300LUMENS, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 105
IM/W , FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 0,96 , TEMPERATURA DE COR CORRELATA (TCC) DE 6.000K,

Estudo Técnico Preliminar 0353084         SEI 0.003843/2024-43 / pg. 17



MULTITENSÃO DE 90V A 305V , ÂNGULO DE ABERTURA DE 140° , EXPECTATIVA MÍNIMA DE VIDA ÚTIL DE
50.000H ( LED COM CERTIFICAÇÃO LM 80 ), COM DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS ( DPS )
EXTERNO AO DRIVER , CLASSE II, 12KA/10KV, COM TERMINAL DE ATERRAMENTO , CONECTORES DE
ENGATE RÁPIDO E GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. REF 1022-09.
Modelo conforme Detalhe Técnico 01( anexo 0353509)  e padrão existente no Município.
Juntamente à proposta de preços, o licitante vencedor deverá apresentar relatório de ensaio fotométrico
(IES LM-79) da luminária ofertada, expedido por Laboratório acreditado pela Coordenação Geral de
Acreditação do Inmetro (Cgcre), contendo modelo, fabricante, foto do produto e curvas fotométricas. O
relatório de ensaio expedido por laboratório também deverá apresentar as características elétricas de
potência, fator de potência, fluxo luminoso e eficiência energética/luminosa, atestando que a luminária
atende as especificações mínimas e máximas solicitadas no edital.
O licitante vencedor deverá apresentar amostra do conjunto completo em até 05 dias após a licitação.
 
ITEM 2 - POSTE EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO , 9M DE ALTURA TOTAL, BASE 088,9MM (3M ),
MEIO 076,2MM E TOPO 060,3MM (3M) COM SAPATA E 04 CHUMBADORES 05/8”X500MM GALVANIZADOS
E SOLDADOS CONFORME GABARITO DA SAPATA , COM SUPORTE ( NÚCLEO ) GALVANIZADO A FOGO PARA
3 LUMINÁRIAS , ENCAIXE 060,3MM , COM TAMPA REMOVÍVEL NO TOPO DO SUPORTE PARA LIGAÇÃO E
MANUTENÇÃO.
O licitante vencedor deverá apresentar amostra do item em até 05 dias após a licitação.
 
ITEM 3 - LUMINÁRIA PUBLICA LED , CORPO EM ALUMÍNIO , POTÊNCIA MÁXIMA 150W , FLUXO LUMINOSO
MÍNIMO 22.000 LÚMENS EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 145IM/W , LENTES EM POLICARBONATO COM
RETARDANTE UV SEM DEMAIS REFRATORES , VIDA ÚTIL MÍNIMA 80.000H TEMPERATURA DE COR 5.000K ,
IP66, IK09, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR ( IRC ) > 70, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 0,95, DISTORÇÃO
HARMÔNICA TOTAL ( THD ) 10% DRIVER DIMERIZÁVEL ( 0 – 10VDC – IP 67 ) COMPATIVEL COM A
TECNOLOGIA DE TELEGESTÃO , DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS ( DPS ) 10KA/10KV
INCORPORADO A LUMINÁRIA BASE PADRÃO NEMA 7 PINOS , PESCOÇO ARTICULADO COM AJUSTE DE
ÂNGULO A CADA 5° , EM + 15° OU – 15, VÁLVULA DE ALIVIO ANTI-CONDENSAÇÃO INTERNA , GARANTIA
MÍNIMA DE 05 ANOS. CERTIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA N° 62 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 DO
INMETRO E PROCEL.
Juntamente à proposta de preços, o licitante vencedor deverá apresentar documento que comprove que
o modelo de luminária ofertada possui certificação válida e está em conformidade com a Portaria nº 62 de
17 de fevereiro de 2022 do INMETRO.
O licitante vencedor deverá apresentar amostra da luminária em até 05 dias após a licitação.
 
4.2.. Solicitação de ensaios e amostras:
Os documentos a seguir sobre as luminárias solicitadas são obrigatórios e deverão ser apresentados
juntamente com a proposta de preços:
Para a luminária ornamental LED: Deverá ser apresentado relatório de ensaio fotométrico (IES LM-79) da
luminária ofertada, expedido por Laboratório acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do
Inmetro (Cgcre), contendo modelo, fabricante, foto do produto, curvas fotométricas, características
elétricas e fotométricas, atestando que a luminária atende as especificações solicitadas no edital.
Para a luminária pública LED: Deverá ser apresentado documento que comprove que o modelo de
luminária ofertada possui certificação válida e está em conformidade com a Portaria nº 62 de 17 de
fevereiro de 2022 do INMETRO.
 
4.2 . Os licitantes  vencedores terão um prazo de cinco(05) dias corridos para apresentar amostras dos
itens.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. A característica do objeto demonstra que a aquisição do objeto pode ser classificada como
de natureza comum, uma vez que é facilmente comparável entre si e pode ser oferecido por diversas
empresas atuantes no mercado, não necessitando de especificações minuciosas ou peculiares, nos
termos do Inciso XIII, do art. 6°, da Lei 14.133, de 1º Abril de 2021.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Foi realizada a pesquisa de preços no  site licitacon.

6.2. Foi realizado o levantamento de mercado através dos fornecedores locais.

6.3. A lista de orçamentos está disponível no documento 0353082 do processo SEI
0.003843/2024-43.

6.4. Foi realizada a análise compara^va, considerando os custos e os bene_cios, conforme Art.
44 da Lei Federal 14.133/2021.
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

7.1. Serão adquiridos  para  suprir a necessidade de pontos sem iluminação e reposição nas
localidades do , Parque dos Pinheiros, Parque Cinquentenário e também em pétolas em canteiros
centrais do Município de Farroupilha.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

8.1. O quantitativo a ser adquirido ,  foi definido a partir de levantamento realizado pelo
servidor Patrick Dias , matricula - 165040.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado da contratação baseado no levantamento de mercado  é de R$
175.872,00. 

9.2. A metodologia utilizada para a definição do preço de referência foi a média aritmética dos
valores obtidos na fase de levantamento de mercado.

9.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 565.03.

10. DA RESPONSABILIDADE FISCAL

10.1. As despesas resultantes da contratação não se referem às hipóteses previstas nos
artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1.  A licitação será  MENOR PREÇO POR ITENS e pela  modalidade  de Registro de Preços .

11.2. Não se faz necessário a realização de contratação de parcelamento para a viabilidade
desta demanda.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

13.1.  A demanda que deu origem a este procedimento de contratação teve origem
posteriormente ao período destinado para a elaboração do planejamento das contratações referente ao
exercício 2023, razão pela qual a mesma não consta no Plano Anual de Contratações deste Órgão. Tal
falha será devidamente suprida nas ocasiões destinadas para revisão do referido plano.

14. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

14.1. Com a realização da aquisição através de pregão eletrônico pretende-se alcançar maior
número de fornecedores, gerando uma competição justa, resultando em melhores preços, condições e
qualidade do objeto adquirido.

14.2. Os produtos a serem adquiridos são necessários para suprir a necessidade de pontos sem
iluminação e reposição nas localidades do , Parque dos Pinheiros, Parque Cinquentenário e também em
petolas em canteiros centrais do Município de Farroupilha. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
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15.1. Não há necessidade de adaptação direta no ambiente físico para o recebimento dos
produtos,  a entrega dos produtos se dará na Rua Angelo Bartelle n° 201, Bairro Vicentina , no Parque de
Máquinas do Município de Farroupilha,  pelo fiscal do contrato   Diogo Rodrigues , matrícula - 155870.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. A aquisição proporciona impacto ambiental irrelevante.

17. ANÁLISE DE RISCOS

17.1. Os riscos da contratação são praticamente inexistentes, pois foram minimizados no
planejamento realizado através desse Estudo Técnico Preliminar.

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

18.1. Considerando as informações obtidas para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar,
declaro que a contratação é viável. 

 

Documento assinado eletronicamente por Argídio André Schmitz, Secretário Municipal, em
30/01/2024, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0353084 e o código CRC DD5E9AB0.

Referência: Processo nº 0.003843/2024-43 SEI nº 0353084
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

  

TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÃO

Processo nº 0.003843/2024-43

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO

1.1. Aquisição pelo sistema de registro de preços, de materiais elétricos para manutenção do
sistema de iluminação pública, conforme natureza, condições, quan8dades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ESTIMADO

PREÇO TOTAL
ESTIMADO

01

POSTE DECORATIVO
ALTURA 3M, PA806/B
LUMINÁRIA LED 60W
6300LM 1022-09 (COTA
UNIVERSAL)

PÇ 43
R$

2.243,15
R$

96.455,45

02

POSTE DECORATIVO
ALTURA 3M, PA806/B
LUMINÁRIA LED 60W
6300LM 1022-09 (COTA
ME/EPP)

PÇ 15
R$

2.243,15
R$

33.647,25

03
POSTE GF ALTURA 9M
COM SAPATA

PÇ 10
R$

2.390,00
R$

23.900,00

04

LUMINÁRIA PÚBLICA
LED, CORPO EM
ALUMÍNIO, POTÊNCIA
150W 22000 LM 5000K

PÇ 30 R$ 729,00
R$

21.870,00

TOTAL
R$

175.872,70

1.2. Descrição detalhada dos itens:

1.2.1. Itens 01 e 02: POSTE CURVO SIMPLES EM TUBO DE AÇO, 3M DE ALTURA HASTE CENTRAL 076MM,
BRAÇO ORNAMENTAL 038MM, COM HASTE PARA BANNER, COM SAPATA, 04 CHUMBADORES 01/2X250MM
GALVANIZADOS E SOLDADOS CONFORME GABARITO DA SAPATA, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO E PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COR PRETA TEXTURIZADO APLICADO A TODO O POSTE. REF PA 806/B. LUMINÁRIA
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ORNAMENTAL EM ALUMÍNIO, PROTEÇÃO EM POLICARBONATO PRISMÁTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COR
PRETA, DIMENSÕES 440X420MM, EQUIPADA COM LED, POTÊNCIA NOMINAL DE 60W (TOLERÂNCIA +- 5%) FLUXO
LUMINOSO MÍNIMO DE 6300LUMENS, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 105 IM/W, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMA
DE 0,96, TEMPERATURA DE COR CORRELATA (TCC) DE 6.000K, MULTITENSÃO DE 90V A 305V, ÂNGULO DE ABERTURA
DE 140°, EXPECTATIVA MÍNIMA DE VIDA ÚTIL DE 50.000H (LED COM CERTIFICAÇÃO LM 80), COM DISPOSITIVO DE
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS ( DPS ) EXTERNO AO DRIVER, CLASSE II, 12KA/10KV, COM TERMINAL DE
ATERRAMENTO, CONECTORES DE ENGATE RÁPIDO E GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO. REF 1022-09. MODELO CONFORME DETALHE TÉCNICO 01( ANEXO 0353509) E PADRÃO EXISTENTE NO
MUNICÍPIO. JUNTAMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR RELATÓRIO DE
ENSAIO FOTOMÉTRICO (IES LM-79) DA LUMINÁRIA OFERTADA, EXPEDIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELA
COORDENAÇÃO GERAL DE ACREDITAÇÃO DO INMETRO (CGCRE), CONTENDO MODELO, FABRICANTE, FOTO DO
PRODUTO E CURVAS FOTOMÉTRICAS. O RELATÓRIO DE ENSAIO EXPEDIDO POR LABORATÓRIO TAMBÉM DEVERÁ
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS DE POTÊNCIA, FATOR DE POTÊNCIA, FLUXO LUMINOSO E EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA/LUMINOSA, ATESTANDO QUE A LUMINÁRIA ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E MÁXIMAS
SOLICITADAS NO EDITAL. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DO CONJUNTO COMPLETO EM
ATÉ 05 DIAS APÓS A LICITAÇÃO.

1.2.2. Item 03: POSTE EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO, 9M DE ALTURA TOTAL, BASE 088,9MM
(3M), MEIO 076,2MM E TOPO 060,3MM (3M) COM SAPATA E 04 CHUMBADORES 05/8”X500MM GALVANIZADOS E
SOLDADOS CONFORME GABARITO DA SAPATA, COM SUPORTE (NÚCLEO) GALVANIZADO A FOGO PARA 3
LUMINÁRIAS, ENCAIXE 060,3MM, COM TAMPA REMOVÍVEL NO TOPO DO SUPORTE PARA LIGAÇÃO E
MANUTENÇÃO. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DO ITEM EM ATÉ 05 DIAS APÓS A
LICITAÇÃO.

1.2.3. Item 04: LUMINÁRIA PUBLICA LED, CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA MÁXIMA 150W, FLUXO
LUMINOSO MÍNIMO 22.000 LÚMENS EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 145IM/W, LENTES EM POLICARBONATO
COM RETARDANTE UV SEM DEMAIS REFRATORES, VIDA ÚTIL MÍNIMA 80.000H TEMPERATURA DE COR 5.000K, IP66,
IK09, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (IRC) > 70, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 0,95, DISTORÇÃO HARMÔNICA
TOTAL (THD) 10% DRIVER DIMERIZÁVEL (0 – 10VDC – IP 67) COMPATIVEL COM A TECNOLOGIA DE TELEGESTÃO,
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS) 10KA/10KV INCORPORADO A LUMINÁRIA BASE PADRÃO NEMA 7
PINOS, PESCOÇO ARTICULADO COM AJUSTE DE ÂNGULO A CADA 5°, EM + 15° OU – 15, VÁLVULA DE ALIVIO ANTI-
CONDENSAÇÃO INTERNA, GARANTIA MÍNIMA DE 05 ANOS. CERTIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA N° 62 DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2022 DO INMETRO E PROCEL. JUNTAMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE VENCEDOR
DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE O MODELO DE LUMINÁRIA OFERTADA POSSUI
CERTIFICAÇÃO VÁLIDA E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 62 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 DO
INMETRO. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DA LUMINÁRIA EM ATÉ 05 DIAS APÓS A
LICITAÇÃO.

1.3. Solicitação de ensaios e amostras: Os documentos a seguir sobre as luminárias solicitadas
são obrigatórios e deverão ser apresentados juntamente com a proposta de preços:

Para a luminária ornamental LED (itens 01 e 02):  Deverá ser apresentado relatório de ensaio fotométrico
(IES LM-79) da luminária ofertada, expedido por Laboratório acreditado pela Coordenação Geral de
Acreditação do Inmetro (Cgcre), contendo modelo, fabricante, foto do produto, curvas fotométricas,
características elétricas e fotométricas, atestando que a luminária atende as especificações solicitadas no
edital.
Para a luminária pública LED (item 04): Deverá ser apresentado documento que comprove que o modelo
de luminária ofertada possui certificação válida e está em conformidade com a Portaria nº 62 de 17 de
fevereiro de 2022 do INMETRO.

1.4. Os licitantes vencedores terão um prazo de cinco(05) dias corridos para apresentar
amostras dos itens.

1.5. Os documentos auxiliares e os parâmetros u8lizados para a obtenção dos preços de
referência, nos termos do ar8go 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo
administrativo nº 0.003843/2024-43.

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
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Decreto nº 7.062, de 30 de setembro de 2021.

1.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus8fica8va
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura
da ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan8ta8vos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de habilitação a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

4. DA ENTREGA DAS AMOSTRAS

4.1. As licitantes declaradas vencedoras dos itens nº 01, 02, 03 e 04 deverão entregar uma
amostra de cada item no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação divulgada no
Diário Oficial do Município.

4.2. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em desacordo com
as exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item.

4.3. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser iden8ficada(s) por meio de e8quetas adesivas ou outra
forma de iden8ficação, onde constem os seguintes dados: razão social da licitante, marca do produto, nº
do pregão e nº do item.

4.4. O local de entrega das amostras será na Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, aos
cuidados de Diogo Rodrigues Pinto, no endereço: Rua Angelo Bartelle, 201, Centro, 95172-012, telefone
(54) 996182636, no horário das 9h às 12h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

4.5. As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, que observará
o atendimentos às condições do Termo de Referência e a qualidade dos materiais.

4.6. Caberá à Secretaria Municipal de Obras e Trânsito apresentar ao pregoeiro o relatório final
de entrega e análise das amostras, com emissão de parecer técnico (aprovado ou reprovado), momento
em que será publicado no Diário Oficial do Município http://pmfarroupilha.domeletronico.com.br.

4.7. Em hipótese alguma serão aceitos materiais para avaliação sem devida iden8ficação e/ou
fora do prazo estipulado.

4.8. Caso reprovadas, o Município informará os mo8vos da decisão e convocará os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto a preços atualizados.

4.9. Os licitantes poderão retirar as amostras, o município não arcará com qualquer custo.

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, em conformidade com o este
Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emi8da pelo Departamento de Compras e
Licitações.

5.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Angelo Bartelle, 201 - Bairro
Vicentina - ao fiscal do contrato Diogo Rodrigues Pinto.

5.3. O recebimento provisório ou defini8vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan8as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor.
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5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs8tuídos no prazo
de até 15 (quinze) dias, a contar da no8ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec8va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar8gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato;

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo8vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa8bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis)
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;

7.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
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reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man8das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração. 

10.5. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a par8r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sí8os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per8nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi8da a ordem
bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sí8os
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no8ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sí8os eletrônicos oficiais para iden8ficar possível
suspensão temporária de par8cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en8dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra8vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

11.11. Havendo a efe8va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por mo8vo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

12.1. O custo es8mado da contratação é de R$ 175.872,70 (Cento e setenta e cinco mil,
oitocentos e setenta e dois reais e setenta centavos).

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Magero Jr, Servidor Público Municipal, em
31/01/2024, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0353846 e o código CRC 4DA61B31.

Referência: Processo nº 0.003843/2024-43 SEI nº 0353846
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

PROPOSTA DE PREÇOS

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca
Preço

Unitário
Preço Total

01
POSTE DECORATIVO ALTURA 3M,
PA806/B LUMINÁRIA LED 60W 6300LM
1022-09 (COTA UNIVERSAL)

PÇ 43    

02
POSTE DECORATIVO ALTURA 3M,
PA806/B LUMINÁRIA LED 60W 6300LM
1022-09 (COTA ME/EPP)

PÇ 15    

03 POSTE GF ALTURA 9M COM SAPATA PÇ 10    

04
LUMINÁRIA PÚBLICA LED, CORPO EM
ALUMÍNIO, POTÊNCIA 150W 22000 LM
5000K

PÇ 30    

 

Validade da proposta: 60 dias.

 

Farroupilha, ____ de ________________ de ____.

 

 

_________________________________________

Responsável pela Proposta

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Magero Jr, Servidor Público Municipal, em
31/01/2024, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:
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A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0353849 e o código CRC 468130C4.

Referência: Processo nº 0.003843/2024-43 SEI nº 0353849

Proposta de Preços 0353849         SEI 0.003843/2024-43 / pg. 28

http://sei.farroupilha.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&lang=pt_BR


PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Praça Emancipanção S/N, - Bairro Centro, Farroupilha/RS, CEP 95170-444

(54) 2131.5302 - http://www.farroupilha.rs.gov.br/
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 0.003843/2024-43

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº(...)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2024

Validade da Ata: xx/xx/2025.

  

O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Emancipação,
s/nº, nesta cidade de Farroupilha, RS, inscrito no CNPJ sob nº 89.848.949/0001-50, representando por
seu representante legal,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
 quanFdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as
disposições a seguir:

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Essa ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais
elétricos para manutenção do sistema de iluminação pública,, conforme especificações conFdas nesta
Ata e respectiva licitação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanFdade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos,
representante)

 

 
Especificação Marca

 

Unidade QuantidadeValor Un
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento de cada compra, observadas as disposições do Termo de Referência, será
efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiFvo, mediante a apresentação da Nota Fiscal,
e observadas as demais condições e exigências estabelecidas na licitação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

4.1. Em função da dinâmica do mercado, o FORNECEDOR poderá solicitar a atualização dos
preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada de documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos
produtos, matérias-primas, componentes, etc.

4.2. A atualização não poderá ultrapassar o preço praFcado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época.

4.3. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

4.4. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. 

4.5. Ordens de compra já emitidas não serão objeto de reequilíbrio de preços.

5. CLÁUSULA QUINTA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

5.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uFlizada por qualquer órgão
ou enFdade da administração pública que não tenha parFcipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusFficada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou enFdade, a 50% (cinquenta por cento) dos quanFtaFvos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quanFtaFvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

6.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperaFvas enquadradas no arFgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e parFcipantes ou já desFnadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

6.6. Ao órgão não parFcipante que aderir à ata competem os atos relaFvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.7. A Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parFcipante deverá efeFvar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.8. Caberá órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusFficadamente, a prorrogação do
prazo para efeFvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE DA ATA 

7.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é xx/xx/2025.

8. CLÁUSULA OITAVA –  CANCELAMENTO 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

8.1.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. não reFrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

8.1.4. sofrer sanção administraFva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos parFcipantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), a presente Ata de Registro de Preços é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Magero Jr, Servidor Público Municipal, em
31/01/2024, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:
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A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0353852 e o código CRC C46ED35A.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Fornecedor 1.

2. Fornecedor 2.

3. Fornecedor 4.

4. Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 0.003843/2024-43 SEI nº 0353852
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